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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N° 031/2018

PROCESSO ADM. N" 149/2017
PREGÃO PRESENCIAL N» 034/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA E A EMPRESA VENDE TUDO MAGAZINE LTDA •
VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO • MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2017, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
NA FORMA ABAIXO:

Ptío presente instrumento, de um Isdo o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua

ContribuinTeT' M' ' ^8.300-410, Sanla Rila, Estado da Paraíba, inscrito no Cadastro Geral do
TTl ' ° 09'159-666/Q001.61, neste ato representado pelo ExcelentíssimoP efeito Muniopal, o Senhor EMERSON FERNANDES A. PANTA, inscrito no CPF/MF sob o 827 071 464-04 por

intermedie do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede a Rua Frederico Ozanan n'44 clí"
Santa Rita/PB, CEP: 58,300-280, Santa Rita-PB, inscrítoía) no CNPJ sob o n= 08-699.269/0001-10 neste ato
representado (a) pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. EDJANE SILVA A PANTA doravante

Tn páTr ' Tf""" ®2, Baírrolorre, CEP: 58.040- 240,Cidade dc JoãoPessoa. PB, neste ato representada por Francisco Alves do Ó Júnior, inscrito no CPF/MF sob o n • 759 683 394-20

TiT°™" o ínsFumento, mediante as seguintes ciausuS
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1.1 -O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n" 10.520/2002;
c) Decreto n» 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rila
e) Lei Complementam» 101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

02.111

08 122 2701 2072

08 244 1703 2074

08 244 1703 2075

08 244 1707 2076"

08 244 1707 2077

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • FMÃS
Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social
Manutenção e Implementação do Programa Bolsa Família • F6F Cad tJnico
Manutenção do ProgVama de Atenção integrai a Família • PAIF

08 243 1704 2078

Manutenção e Implemeniação das Ações do Acolhimnnfn.
Manutenção e Implementação das Ações do Acolhimento Institucional- Residência
Inclusiva

Manutenção do Ceniro Especializado da Assistência Social - CREAS



08 243 1704 2079 Manutenção do Serviço de Convivência - Criança
1J"

o
08 241 1706 2080 Manutenção do Serviço de Convivência - Idoso
08 2431704 2081 Manutenção do Serviço de Convivência de Adolescente \''<2
08 244 1707 2082 Manutenção e Implementação das Ações do CREAS - Centro POP V

08 243 1704 2083 Manutenção e Implementação das Ações Estratégicas do PETi
Elementos de Despesas

4490.52 Equipamentos e Material Permanente

Fontes de Recursos

001 Recursos Próprios
311 FNAS

èkl

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1 - O presente contrato tem por objeto a aquisição de ar condicionado tipo Spíit e freezer para atender a
Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, dentro das especificações contidas
no Edital do Pregão Presencial n" 034/2017, na Ata de Registro de Preços n° 020/2017 e anexos que fazem parte
deste instrumento independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1-0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência
aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e
pelas condições constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE;

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que ventiam a ser solicitadas pela CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;
5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8,666/93.

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Fornecer o objeto constante no Anexo I-Termo de Referência do instrumento convocatório
5.2.2. Substituir o produto que por ventura esteja fora das especificações constantes no Editai, sob pena de
aplicação de penalidades prevista neste instrumento ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.3. Disponibilizar para entrega, em um prazo de 24 horas após a solicitação;
5.2.4. As entregas deverão ser feitas de aoordo com a necessidade e solicitação da contratante;
5.2.5. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

5.2.6. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir
na entrega do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de R$ 35.556,40 {Trinta e cinco mil quinfientos e
cinqüenta e seis reais e quarenta centavos) pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira
deste contrato;

6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura
Municipal de Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.
6.3 - O pagamento ficará ccndicionado á regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal;
6.4 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita
às multas estabelecidas neste Contrato;
6.5 - O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual;



6.6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação nscal ou na fatura, será objeto de corre^ pcia
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definiüVwente
regularizado; ^
6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os
a serem entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos;
6.8 - Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade
com a legislação vigente;

6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas
na hcttação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume,
ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa -
ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND
- Certidão Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS • Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação
do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente. Informada quando da
apresentação da proposta de preços final.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1 O presente contraio terá vigência contratual até o final do exercido financeiro, com validade e eficácia legal após
a publicação de seu extrato na imprensa oficiai.
7.2 O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no
edital, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese do mesmo
não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da
contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação
pertinente a matéria;

7.3 O objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, juntamente com a Nota de Recebimento,
com todos os custos referente à entrega de responsabilidade da contratada;
7.4 Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado, sem sinais de violação, sem Inadequação do conteúdo e
idenüfícados externamente, de forma a permitir completa segurança durante o seu transporte e, conforme o caso de
acordo com as exigências especificadas nos Anexos I e II.
7.5 As entregas deverão ser feitas de acordo com o cronograma da Secretaria de Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, conforme o Termo de Referência (Anexo I);

CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES
8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n» 8,666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, ás seguintes penalidades, cumulaüvamente
ou não;

a) advertência

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução pardal ou
total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só
será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
8.3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo



inidóneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Uniào, Estados, Distrito ÍÊt^'
ou tvlunicipios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato^
demais cominações legais.
8.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA f4ÜNICIPAL DE SANTA RITA, a oc»
exclusivo Juizo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na
contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalicias para fornecimento do objeto licitado ou então
cancelar o item as seguintes tiipóteses:
8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA IvlUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a
licitante vencedora tentia retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA assegurará
ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem motivos para a
rescisão deste Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação
ao CONTRATANTE;

bjsubrantratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão cisão ou
incorporação;

9.1 Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei n"
8.666/93, aphcando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo arügo bem
como as do artigo 80. a .

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou
demais legislações pertinentes, como também o constante no Edital;
10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autonzação expressa e devidamente justificada pela Contratante;
10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
onundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já. outros por mais privilegiados que seja;
10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita - PB, 05 de fevereiro de 2018

EMERSON FERNAf DES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

CONTRATANTE

EDJANE SILVA A. PANTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIS SOCIAL

CONTRATANTE



VENDE TUDO MAGAZINE LIDA

CNPJ: 05.765.913/0001.12

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1).
CPF n»

2).
CPF n»

n



V, •

Anexo ao Contrato n° 031/2018

Item Descrição Und Marca Qtd. Valor Unt. Valor Total

02

Aparelho ar condicionado com
capacidade de refrigeração de 12.000
BTU's, tipo Hl WALL INVERTER para
Instalação em parede. Tensão 220v.
incluindo controle remoto sem fio -
funções: liga/desliga, modo, controle
da temperatura, fam, swing e timer.
Vazão de ar 900 m' e gás refrigerante
R-410. Classificação Energética
(INMETROl-A.

Und Elgln 22 R$1.616,20 R$ 35.556,40

Total R$ 35.556,40
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ESTADO DA PARAlBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 031/2018

Processo n° 149/2017

Pregão Presencial SRP n° 034/2017
Contratante; Secretaria de Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada: VENDE TUDO MAGAZINE LTDA
CNPJ: 05.765,913/0001-12
Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Aquisição de ar condicionado tipo Split e freezer para atender a Secretaria de Assistência
Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB.
Valor R$. 35.556,40 (Trinta e cinco mil quinhentos e cinqüenta e seis reais e quarenta centavos)
Vigência: Até o final do exercício financeiro
Data da Assinatura: 05/02/2018

EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

EDJANE SILVA A. PANTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



DIÁRIO OFICIAL ELETRONI
Criado pela Lcl Municipal n« i.524/2013, Publicada no DOE n" 01. Ano 01, de 01/04/2013.

MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PARAÍBA

N2 791 ANO 06 Quarta-feira, 28 de fevereiro de 2018 PAG

PODER EXEetTOQ,

Secretaria dc Finanças
Comissão Permanente de Licita^S

AVISO DE CANCELAME.NTO DE LiCITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N." 002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." Ü15/2018

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA ATENDER A DEMANDA DOS DIVERSOS

SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA, PB

A Comissão Permiinente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Santa Ilita, PB, comunica o cancelamento
da licitação supra, por razões de ordem técnica, e tendo em
vista o interesse público, será divulgatia nova licitação,
nos termos do An. 21 da Lei 8.666/93.

Santa Rita, 28 de fevereiro de 2018.

Maria Neuma Dias Chaves

Prcgoeira- CPL/PMSR

EXTRATO DE CONTRATO

CcHitraton" 046/2018

Processo n" 089/20! 7

Pregão Presencial SRP n" 021/2017
Contratante: Secretaria de Saúde, através do Fundo
Municipal de Saúde
Contratada; RC COMÉRCIO DE GASES E
EQUIPAMENTOS LIDA - ME
CNPJ: 03.259.614/0001-80

Fundamentação Legal: Lei n® 10.520/2002 e Lei n®
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO ININTERRUPTO DE GASES

MEDICINAIS TIPO OXIGÊNIO MEDICINAL E
ARM.AZENADOS EM CILINDROS PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DE SANTA RITA E LOCAÇÃO DE
EQUIP/UVIENTOS E ACESSÓRIOS DESTINADOS
AO TRATAMENTO DE OXIGENOTERAPIA NA

CASA DOS PACIENTES ASSISTIDOS PELA

SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB.

Valor RS: 56.054,00 (cinqüenta e seis mil e cinqüenta e
quatro reais)
Vigência: Até o final do exercido financeiro
Data da Assinatura: 20/02/2018

Msria do Desterro Fernandes Diniz Catão

Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 048/2018

Processo n" 169/2017

Pregão Presencial SRP n° 039/2017
Contratante: Secretaria de Saúde, através do Fundo

Municiptil de Saúde
Contratada: VENDE TUDO MAGAZINE LTDA

CNPJ: 05.765.913/0001-12

Fundamentação Legal; Lei n° 10.520/2002 e Lei n°
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE

SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA/PB.

Valor RS: 314.878,00 (trezentos e quatorze mil oitocentos
e setenta e oito reais)
Vigência: Até o finai do exercício financeiro
Datada Assinatura: 23/02/2018

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

Maria do Desterro Fernandes Dlniz Catão

Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Contraio n° 025/2018

Processo n® 149/2017

Pregão Presencial SRP n" 034/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB
Contratada: VENDE TUDO MAGAZINE LTDA

CNPJ: 05.765.913/0001-12

Fundamentação Legal: Lei n® 10.520/2002 e Lei n®
8.666/1993 e suas alterações posterÍOTes
Objeto: Aquisição de ar condicionado tipo Spíit e fî eezer
para atender a diversas Secretarias da Prefeitura Municipal
de Santa Rita/PB.

Valor RS: 124.471,20 (Cento c Vinte c quatro mil
quatrocentos c setenta c um reais c vinte centavos)
Vigência: Até o final do exercício financeiro
Data da Assinatura: 05/02/2018

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

EXTRAI O DE CONTRATO

Contrato n" 031/2018

Processo n° 149/2017

Pregão Presencial SRP n® 034/2017
ConlraUinte: Secretaria de Assistência Social, através do

Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada: VENDE TUDO MAGAZINE LTDA

Prefeitura Municipal de Santa Rita- Av. |uaiezTávora - n' 93 - Centro - Santa Rica - Paraíba - 58.300-410 - www.santarita.pb.gov.br
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CNPJ;05.765.913/O0ül-!2

Fundamenlaçào Legal: Lei n® 10.520/2002 e Lei n®
8.666/1993 c suas alleraçòes posteriores
Objeto: Aquisição de ar condicionado tipo Spiit e freezer
para atender a Secretaria de Assistência Social da
Prefcilura Municipal de Sanlu Rita/PB.
Valor RS: 35.556,40 (Trinta e cinco mil quinhentos e
cinqüenta c seis reais e quarenta centavos)
Vigência: Até o fmal do exercício financeiro
Data da Assinatura: 05/02/2018

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

Edjane Silva A. Panta
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

Contratou® 049/2018

Processou" 105/2017

Pregão Presencial SRP n°028/2017
Contratante: Prefeiiiira de Santa Rita/PB, através do

Fundo Municipal de Assistência Social
Contratado: JPLAN - JUAREZ BARBOSA PEQUENO -
ME

CNPJ: 14.088.010/0001-35

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS, VISANDO O FORNECIMENTO DE
URNA FUNERÁRIA E SERVIÇO DE TRANSLADO
DE URNA FUNERÁRIA.
Fundamentação Legal; Lei n" 10,520/2002 e Lei n"
8.666/1993 e suas aílcraçôes posteriores
Valor Total RS; 49.990,00 (quarenta e nove mil,
novecentos e noventa reais)

Vigência: Até o final do exercício financeiro
Data da Assinatura: 22/02/2018

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

Edjune Silvu A. Panta
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n®{>45/2018

Processo n" 149/2017

Pregão Presencial SRP n"034/2017
Contratante: Secretaria de Saúde, através do Fundo
Municipal de Saúde
Contratada: VENDE TUDO MAGAZINE LTDA

CNPJ: 05.765.913/0001-12

Fundamentação Legal: Lei n® 10.520/2002 e Lei n®
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Aquisição de ar condicionado tipo Split e freezer
para atender a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
de Santa Rita/PB,

Valor RS: 315.163,20 (trezentos e quinze mil, cento e

sessenta e três reais e vinte centavos)
Vigência: Até o linal do exercício ílnai
Data da Assinatura: 20/02/2018

Emerson Fernandes A.

Prefeito Conslilueiona

Maria do Desterro Fernandes Dlniz

Secretária Municipal de Saúde

l^^^ãnêla dò Município dè Sánta RUa
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PORTARIA N" 005/2018

Dispõe sobre a composição da
Comissão Permanente de Licitação e

adota outras providências.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA
RITA-PB, no uso de suas atribuições e lendo em vista o
disposto no artigo 6", IndsoXVIe artigo 51 da Lei Federal
n" 8.666/93,

RESOLVE,

Art. r. A Comissão Pcnnanente de Licitação que será
constlniída por 03(três) membros, entrará em vigor no
âmbito do Instituto de Previdência do Município de Santa
Rita- IPROVSR, com a seguinte descrição:

1-

n-

lU-

de

na

Sr. Amaury Araújo
Vasconcelos Neto,

condição de presidente;
Sr. Theophrastus Tavares, na
condição de membro;
Sra. Maria da Penha

Monteiro da Silva,

condição de membro.

na

Art. 2". A Comissão Permanente de Licitação do instituto
de Previdência do Município de Santa Rita, terá vigência
dc 01 (um) ano. correspondente ao período de 02 de
janeiro a 3! de dezembro de 2018.

Art. 3®. O presidente em seus impedimentos, será
substituído por um dos membros da comissão.

Art. 4". É atribuição exclusiva da Comissão, na forma da
presente portaria, praticar todos os atos necessários à
realização de licitação, em suas diversas modalidades, dc
interesse restrito do Instituto de Previdência do Município
dc Santa Rita, relativos á contratação dc obras, serviços,
compras, alienações e locações.

Parágrafo Único - A homologação de procedimentos de
licitações no âmbito do Instituto de previdência do
Mtmicípio de Santa Rita será atribuição exclusiva do
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